
PROJETO DE LEI Nº 126  de  10 dezembro 2014.
"Dispõe sobre denominação de próprio público”.        
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada de “ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS”,  a Unidade de Atendimento às Famílias, localizada na Avenida Brasil nº 263, Parque Imperial nesta cidade.
Art.  2º     Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

João Cury Neto

Prefeito Municipal
J U S T I F I C A T I V A
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.

 Com a presente Proposição pretende o Executivo homenagear Antônio Pereira dos Santos, nomeando a Unidade de Atendimento às Famílias com seu nome pelos seus relevantes serviços prestado à nossa cidade.

Com a denominação pretendida, a cidade preserva a memória do seu líder comunitário, que se elegeu Presidente da Associação dos Moradores da Vila Real em duas ocasiões, primeiramente de 2006 a 2008, vindo a ocupar esse cargo novamente de 2012 a 2014.

Acompanha esta propositura os documentos exigidos pelos incisos V e VII do art. 4º da Lei nº 4.282, de 23 de julho de 2002, e de seu art. 8º, razão pela qual aguardo seja o presente projeto aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

  

Atenciosamente,

João Cury Neto

Prefeito Municipal
